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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ


Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, e a ele ao departamento competente, providências no sentido de instalar uma FAIXA DE PEDESTRE ELEVADA na Rua Antônio Pereira de Camargo, em frente à Escola Reino da Garotada.

A solicitação se faz necessária, visto que a travessia de pedestres, especialmente de crianças e mães, tem sido bastante dificultada pela alta velocidade dos veículos que trafegam no local. A instalação da faixa elevada visa garantir mais segurança na travessia, promovendo um fluxo mais seguro para todos que acessam a unidade escolar.

Sala das Sessões, 10 de abril de 2025.



Rai Stein Sciascio
Rai do Paraíso
Vereador



TRAVESSA 1º CENTENÁRIO, 32, CENTRO, SUMARÉ - SP CEP 13170-031 | TELEFONE (19) 3883-8833 | www.camarasumare.sp.gov.br
image1.emf







image2.png
CAMARA MUNICIPAL DE SUMARE




image3.png
Indicagéo N° 5320/2025 - PROTOCOLO S857/2025 - 11/04/2025 14:25




